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D::>a área de terra ao Estacb para a:nstrução <E 

unidaéi:: esrolar na Vila Santa Matil<E. 

O Prefeito Municipal de São José dos campos , faz saber 

qua a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pranulga a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

doar ao Governo cb Estado de sã:> Paulo, a seguinte área: 

I - Situação: - Ârea parcial <E uma área maior de 

propriedade de Agenor Varanda, sen<b que parte do terreno está situada cem frente para 

a Rua Canidu e parte está a::rn frente para a Praça Santa Efigênia (Fonte Canidu) , na Vl:_ 

la Santa Matilde, São José cbs Carrpos, SP. 

II - característi cas à:> terreno: - De fo:rma retangu

lar, a::rn decli vi.dade de aproximadam:mte 20% da di visa com Agenor Varanda até rua de s!_ 

tuação, sem benfeitoria, vegetação rasteira, solo vegetal nuna camada de O, SOm de e~ 

sura, depois do qual enoontra- se solo argiloso e de ronsistência rrédia. 

III - Medidas e cx:::nfrontaçees: - Inicia no fXXlto 4A e 

segue ruro NW 49913' 13" SE em uma distância de 60, 08m (sessenta rretros e oi to cent.úre

tros) até o ponto 4B, cnnfrcntando rom pr~riedaàe de A~lino Alves de Alrreida; ãesse 

rx:>nto, segue rum de NE 38905 1 45" SW em uma distância ãe 100 , OOm (cem netros) até OEX!}_ 

to n9 28C, ccnfrrntan<b cem propriedade de Agenor Varanda. ~sse pcnto , segu:= rurro SE 

49913 '18" NW em uma distância de 60 , 03m (sessenta netros e oito centírretros)até o pen

te 28 a:m.frontando can propriedade de Agenor Varanda. Desse r:onto, segu:= runo SW 3~~905' 

45" NE em uma distância de 100 ,OOm (cem netros) até o ponto inicial confrontando rorn a 

Praça Santa Efigênia e Rua Canidu, caracterizaneb o perínetro descri to uma superfície

ãe 6.000,00m2 (seis mil netros quadrados) . 

Artigo 29 - O im5vel descri to no artigo precedente s~ 

rá destinaeb a uma unidade escolar a ser cx:::nstruída pela Companhia à2 Construções Es~ 

lares do Estaeb à2 São Paulo - <XNESP. 

Artigo 39 - Da escritura à2 doação deverão constar, -

obrigatórianente, os encargos eb drnatário , o prazo de seu currprinento e a cláusula de 

retrocessão. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário. \ 

Prefeitura Municipal de s:__ ~ "<bs canpos , C7 de abri 

Edn~ ;:J; de Paula Santos 
I 

de 1973 . 

te dias eb rrês <E abril ào ano 

Prefeito M~cinal 
Fegistrada e publicada no Gab · te do feito, aos s~ 

de mil novecentos e setenta e oito. '- lf 
riilvi~ . 
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